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     As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do § 3o do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

 

   Art. 1o.  O artigo 171 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 171. Leis complementares disciplinarão: 

    I -  o estatuto jurídico da empresa que desenvolva atividades 
estratégicas para a defesa nacional; e 

    II -  a concessão de proteção e de benefícios para a produção de 
bens e serviços  com tecnologia desenvolvida no País, nas hipóteses de atividades 
imprescindíveis ao desenvolvimento econômico e social. 

§ 1o.  O estatuto jurídico mencionado no caput disporá sobre: 

    I  -  as facilidades para importação de matérias primas e para a 
exportação de bens e serviços; 

    II – o controle e a proibição sobre a comercialização de 
determinados bens e serviços, especialmente os que se utilizem de tecnologia 
considerada sensível; 

    III – as normas de produção, padronização e de homologação de 
determinados produtos; 

    IV –  as formas de organização da empresa e as restrições para 
a participação em seu capital ou o exercício de seu controle de direito ou de fato; 

    V – as hipóteses de intervenção e de liqüidação extrajudicial; 

    VI – as compensações de natureza fiscal ou creditícia, ou de 
subvenção, em vista das restrições impostas pelo Poder Público. 

   § 2o.  Considera-se bens e serviços com tecnologia desenvolvida no 
País as atividades de projetar, desenvolver e submeter bens ou produtos a ensaios 
de laboratório e testes de campo, por meio de técnicos residentes e domiciliados no 
País, com conhecimento e domínio das tecnologias envolvidas, atendidas as 
especificações, normas e padrões técnicos e legais vigentes no País. 

   § 3o. Na aquisição de bens e serviços pelo Poder Público, atendido o 
disposto nos tratados internacionais de que a República Federativa do Brasil seja 
parte, a lei poderá facultar o tratamento preferencial para a empresa brasileira 
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submetida ao estatuto jurídico mencionado no caput ou para os bens e serviços 
produzidos com tecnologia desenvolvida no País.” 

   Art. 2o. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação.” 

 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

    

   A presente proposta de Emenda Constitucional prevê o 
estabelecimento de um estatuto específico para as empresas que desenvolvam 
atividades consideradas estratégicas para a defesa nacional e, ainda, permite que a 
lei conceda medidas de proteção ou benefícios para as empresas que produzam 
bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País, desde que tais bens e 
serviços sejam imprescindíveis ao seu desenvolvimento econômico e social. 

   Trata-se de dois aspectos distintos que, mesmo possuindo entre si 
grande identidade, insiste-se,  tratam de duas preocupações diferentes: 

   1. No caso das empresas que desenvolvam atividades estratégicas 
para a defesa nacional, o regime específico vem no sentido de se regulamentar as 
restrições que, por força da segurança nacional, são impostas às atividades dessas 
empresas, bem como  as medidas necessárias para se compensar o efeito de tais 
restrições. 

   2. No segundo caso, trata-se de criar proteção e benefícios para as 
empresas que desenvolvam atividade tecnológica e de caráter estratégico para o 
País. 

   A justificativa apresentada pelo Poder Executivo, autor da proposta que 
originou a EC 6/95, que revogou o art. 171, era o de afastar a distinção de empresa 
brasileira e empresa brasileira de capital nacional, que estaria criando obstáculo ao 
investimento de capitais estrangeiros no Brasil.  

   Porém, se o alvo era afastar o tratamento diferenciado entre o capital 
nacional e o estrangeiro, de se ver que acabou atingindo outros aspectos afetos aos 
interesses estratégicos, que também compareciam no revogado texto do artigo 171 
da Constituição. 

   É que uma questão era a de se questionar o tratamento diferenciado 
em razão da titularidade do capital – que se procurava então revogar -, outra 
questão, também presente no texto revogado, era a permissão de que lei possa 
conceder proteção e benefícios para as empresas que desenvolvam atividades 
consideradas estratégicas para a defesa nacional e imprescindível ao 
desenvolvimento do País. 
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   Necessário, novamente, se referir a estas situações de forma distinta. 

   No que se refere às empresas que desenvolvam atividades 
consideradas estratégicas para a defesa nacional, o tratamento diferenciado se 
justifica porque, nesse setor, não há a livre atividade empresarial, já que os 
imperativos de segurança nacional podem determinar restrições que prejudicam a 
competitividade e, até mesmo, a sobrevivência dessas empresas.  

   Ou seja, natural que tais empresas estejam sob um regime de 
restrições e compensações, uma vez que tais produtos não podem ser 
comercializados livremente.  

   Doutro lado, no que se refere à produção de bens e serviços com 
tecnologia desenvolvida no País, propõe-se a possibilidade de a lei conceder 
proteção e benefícios somente  “nas hipóteses de atividades imprescindíveis ao 
desenvolvimento do País”, que é conceito indeterminado, a ser fixado por lei 
complementar específica, tendo em vista os mutáveis imperativos de ordem 
econômica e de garantia da soberania nacional. 

   Evidentemente, do que se denota de nossa Ordem Econômica, claro 
que a discriminação na produção de bens e serviços, a princípio, estaria proibida, 
porque deve prevalecer o princípio da livre concorrência (art. 170, IV, CF/88), que 
impediria tratamentos desiguais. Entretanto, ao mesmo tempo em que consagrou o 
princípio da livre concorrência, a Constituição de 1988 também consagrou o princípio 
da soberania nacional (art. 1o, I; art. 170, I).   Ora, nenhum princípio pode ser tido 
como absoluto a ponto de anular outro princípio, havendo sempre que se buscar a 
harmonia entre eles.  

   Sendo assim, a livre concorrência deve prevalecer até onde não venha 
a prejudicar a soberania nacional, especialmente no que se refere às atividades 
estratégicas para a defesa nacional, havendo que se fazer um juízo de ponderação 
e equilíbrio entre esses dois princípios. Merecem, assim, destaque as razões 
expostas pelo Poder Executivo ao enviar ao Congresso Nacional a proposta que deu 
origem à Emenda Constitucional no 6, de 15 de agosto de 1995, que revogou o art. 
171 da CF/88: 

 “As alterações propostas não impedem que legislação ordinária venha 
a conferir incentivos e benefícios especiais a setores considerados 
estratégicos, inexistindo qualquer vedação constitucional nesse 
sentido...” 

   Dessa forma, verdade que a Emenda Constitucional no  6/95 deixa 
claro que não se pode dar tratamento diferenciado a uma empresa em face, apenas, 
da origem de seu capital. Porém, também é verdade que possibilita se conferir 
tratamento diferenciado em vista do desenvolvimento de determinadas atividades. 
Ilustra isso o estatuído por outro dispositivo constitucional, mantido incólume pela 
indigitada Emenda Constitucional no 6/95: pelo art. 218 da CF, que em seu § 4o 
prevê: 
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   “Art. 218. .......................... 

§ 4o. A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em 
pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, formação e 
aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas 
de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do 
salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da 
produtividade de seu trabalho”.  

   De se ver que a proposta, em reforço do argumento, acompanha uma 
tendência já observada pelo Ministério de Relações Exteriores no tocante à 
produção de tecnologia de alto valor agregado, observado na análise do perfil das 
exportações brasileiras: 

“... A especialização em linhas de produto ou em segmentos da 
produção resultou em uma estrutura produtiva mais enxuta e 
competitiva. Contudo, ampliou-se o coeficiente de importação de 
produtos, componentes ou insumos com maior conteúdo tecnológico, 
reforçando a tendência de especialização revelada nas exportações. A 
timidez dos investimentos em capital fixo para modernização, expansão 
ou construção de novas plantas reflete-se nos resultados da abertura 
comercial - em termos de emprego, balanço de pagamentos e 
densidade tecnológica do aparelho produtivo remanescente -, que 
ainda não chegaram perto do desejado.” (Otaviano Canuto) 

   No âmbito da Organização Mundial do Comércio, ou em tratados 
internacionais, a PEC apresentada não encontra óbice, visto que, também em outros 
países que mantém relações diplomáticas e comerciais com o Brasil, a legislação 
afeta aos itens abordados estão excetuadas dos acordos e tratados celebrados, o 
que reforça a preocupação das nações, de uma forma geral, com a prioridade 
oferecida às questões de caráter estratégico e de defesa, onde estão presentes 
algumas restrições para sua gestão empresarial e, ainda, alguns benefícios 
compensatórios em relação às assimetrias em termos de capacidade científico-
tecnológicas entre países ricos e os em desenvolvimento, indispensáveis para o 
aperfeiçoamento de tecnologias e ao fortalecimento das empresas.  

   Essa, inclusive, já vem sendo a posição defendida pelo Brasil na 
revisão do acordo TRIMS (Acordo Sobre Medidas de Investimentos Relacionados ao 
Comércio). 

   No que se refere às empresas que produzam bens e serviços com 
tecnologia desenvolvida no País, o que se prevê na proposta é que a lei 
complementar poderá conceder proteção e benefícios para a atividade de produção, 
não para os bens e serviços, que continuarão a concorrer livremente com os bens e 
serviços produzidos com tecnologia estrangeira, sejam bens ou produtos 
importados, sejam os produzidos no País com tecnologia estrangeira, portanto, não 
cria “reservas de mercado” para determinados bens ou serviços – salvo os 
estratégicos para a defesa nacional – mas torna possível que a tecnologia 
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desenvolvida entre nós, muitas vezes com o apoio e recursos públicos, seja 
efetivamente utilizada na produção de bens e produtos imprescindíveis ao 
desenvolvimento econômico e social do País. 

 

Sala das Sessões, em 23 de junho de 2004. 

 

 

Deputada ANGELA GUADAGNIN 
PT-SP 
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225-ZÉ GERALDO (PT-PA) 
226-ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA) 
227-ZEZÉU RIBEIRO (PT-BA) 
228-ZONTA (PP-SC) 
229-ZULAIÊ COBRA (PSDB-SP) 
 
Assinaturas que Não Conferem 
1-EDISON ANDRINO (PMDB-SC) 
2-EDUARDO VALVERDE (PT-RO) 
3-MARIA DO ROSÁRIO (PT-RS) 
4-MAX ROSENMANN (PMDB-PR) 
5-MIRO TEIXEIRA (PPS-RJ) 
6-PAULO RUBEM SANTIAGO (PT-PE) 
7-REGINALDO GERMANO (PP-BA) 
8-RONIVON SANTIAGO (PP-AC) 
9-VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT-MG) 
10-WELLINGTON ROBERTO (PL-PB) 
11-ZICO BRONZEADO (PT-AC) 
 
Assinaturas Repetidas 
1-AMAURI GASQUES (PL-SP) 
2-ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT-MS) 
3-ANTONIO CARLOS MENDES THAME (PSDB-SP) 
4-CLÁUDIO MAGRÃO (PPS-SP) 
5-DELEY (PV-RJ) 
6-DR. FRANCISCO GONÇALVES (PTB-MG) 
7-EDUARDO VALVERDE (PT-RO) 
8-FRANCISCO APPIO (PP-RS) 
9-LÚCIA BRAGA (PT-PB) 
10-LUPÉRCIO RAMOS (PPS-AM) 
11-NILSON MOURÃO (PT-AC) 
12-TARCISIO ZIMMERMANN (PT-RS) 
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Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 
 
 
 
Ofício nº 102/2004 Brasília, 25 de junho de 2004 
 
 
 
 
 
 
 Senhor Secretário-Geral: 
 
 
 Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição da Senhora Deputada Angela Guadagnin e outros, que "Modifica 
o art. 171 da Constituição Federal, revogado pela Emenda Constitucional nº 6 
/ 95, prevendo tratamento específico para as empresas que desenvolvam 
atividades consideradas estratégicas para a defesa nacional, bem como  
proteção e benefícios para as empresas que promovam atividades de 
produção tecnológica imprescindíveis ao desenvolvimento do País", contém 
número suficiente de signatários, constando a referida proposição de :  
 
 

229 Assinaturas confirmadas 
11 assinaturas não confirmadas; 
02 assinaturas ilegíveis 
12 assinaturas repetidas. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

RUTHIER DE SOUSA SILVA 
Chefe 

 
 
 
 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S T A 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
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Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 

justiça social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei. 

  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995) 

 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros. 

.................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas. 

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso das ciências. 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional. 

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de 

trabalho. 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho. 
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§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica. 

  

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de 

modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio econômico, o bem-estar da população 

e a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 6, DE 1995 
 

 

Altera o inciso IX do art. 170, o art. 171 e o § 1º do art. 

176 da Constituição Federal.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O inciso IX do art. 170 e o § 1º do art. 176 da Constituição Federal passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 170 .......................................................................................................... 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.  

Art. 176 ........................................................................................................... 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos 

potenciais a que se refere o " caput" deste artigo somente poderão ser 

efetuados mediante autorização ou concessão da União, no interesse 

nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que 

tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa 

de fronteira ou terras indígenas."  

 

Art. 2º Fica incluído o seguinte art. 246 no Título IX - "Das Disposições 

Constitucionais Gerais":  

"Art.246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de 

artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda 

promulgada a partir de 1995."  

 

Art. 3º Fica revogado o art. 171 da Constituição Federal.  

 

Brasília, 15 de agosto de 1995  

 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: Deputado Luís Eduardo, 

Presidente - Deputado Ronaldo Perim, 1º Vice-Presidente - Deputado Beto Mansur , 2º 

Vice-Presidente - Deputado Wilson Campos , 1º Secretário - Deputado Leopoldo Bessone , 

2º Secretário - Deputado Benedito Domingos , 3º Secretário, - Deputado João Henrique , 4º 

Secretário.  

A MESA DO SENADO FEDERAL: Senador José Sarney , Presidente - Senador 

Teotonio Vilela Filho , 1º Vice-Presidente - Senador Júlio Campos , 2º Vice-Presidente - 

Senador Odacir Soares , 1º Secretário - Senador Renan Calheiros , 2º Secretário - Senador 

Levy Dias , 3º Secretário - Senador Ernandes Amorim , 4º Secretário.  
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